
- PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 852 ‘2025/GAPRE
Uruguaiana, 29 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em aEenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana. vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 1087 ‘2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n°
1682/2025!DLEG do Poder Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite
soLcita pro’ idéncias, cortornie documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o rnomentc, despeço-me com votos
de eles ada estima e consideração, permanecendo a disncs~ção, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto DelgwiítDavid,
Prefeito MunicipaL
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ESTADO DO RIO GRANDE CO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÂO INTERNA n°: 1087/2025

DATA: 23/10/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECRETAR A MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo n° 1682/2025/DLEG

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos encaninhar Cl ‘i° 39W2025 da Diretoria

de Trânsitc, contendo infornações solicitadas no Ofício Executivo « 1 682/2025/DLEG.

Atencbsamente,

9~.
José Clement da Silva Corrêa

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Ormazabai, 1508— CEP 97501-850, Bairro Be a vista
Fones (55) 2911-3024/153. E-mali: setrar~uwguaiana.rs.gDv br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SEO~ETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSrTO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

c.i. n° 399,2025 Uruguaiatw, 21 de outubro de 2~25.

De: Diretora de Trânsito
Para: Secretário de Segarança e Trânsito
Assunto: intensificação fiscalização
Ref: - c.i n° 167W2025 SEGOV, de 14 10 2025.

- Oficio Executivo n° 1682/2025/DLEG, de 09/10/2025.

5:. Secretário.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, tomado conhecimento da documdltaçãc em referência, onde
requer a intensificação da fiscalização de trânsito na frente da Escola Laura Vizuf~a.

Esc arecendo ao requerente que os setores de fiscalização mantên- esc&as 4tinerantes, nas
proximidades dos educandários, que se deslocam regulannente pan diferentes localidades, onde atuam oir
foco na segurança viária, intervindo quando necessário no controle de tráfego.

Ressalto que o Educandário citado consta nas escalas e é frequentemente r.endidc, com eqtipes
mobilizadas nos cruzamentos aas vias da microrregião e próximo a &xas de tra~essia de pedestres.

Ressalto ainda, que múmeros condutores de veículos são autuados ouanio no ato de cometimaitc
de infraçêes de trânsito.

WALTER ARCELLOS
Direto de ito



1
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAhANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIJ~CS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4~82 /2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Jrugua ana, 9 de outubro de 2025

Aswnto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.397, dc
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenárb, requerer a qossa Excelénc a que
determine, aos setores competentes, a intensificação da fisca ização de trânsito na ‘rente da
Escola Laura Vicufla, incluindo o cruzamento entre as ruas Domingos de Almeida e José
Garibaldi, durante o horário de maior movimento de veículos às 12h, con o objetivo de garantir
segurança viária e proteção de estudantes, pedestres e condutores.
2. No horário de maior fluxo de veículos, principalmente ao meio-dia, a circulação
em frente à Escola Laura Vicufía e na entrada lateral no cruzamento das ruas Dorringos de
Almeida e José Garibaldi apresenta riscos elevados de acidentes.
3. A presença da fiscalização de trânsito nesse periodo é essercial para oganizar o
tráfego, coibir infrações e proporcionar maior segurança a estudantes, pedestres e motoristas
garantindo um a iente seguro em área escol*.

Atenciosamente,

Ver.
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